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FISCALIDADE CONTRA A CRISE 

Fisç�,istas veem 
m,ed_idas tímida,& 

. - - - . . -- - .- - -

a: ap91ar emprego 

Com margens 
limitadas para mais 
gastos, o G"vemo 
parece estar de 
mãos atadas no 
apoio às empresas, 
pela via tributária, 
ein tempo de crise, 
reconhecem os 
fiscalistas ouvidos 
pelo Negócios. 

JOÃOMALTEZ 

j maltez@negocios.pt 

A--
s medidas que o Go
verno tem adotado
no capítulo fiscal para
apoiar as empresas, 
em particular as dos 

setores daeconomiamais afetados 
pela pandemia, sabem a pouco, 
quandoestáemcausaasuasobre
vivênciae a manutenção dos pos
tos de trabalho. Para os fiscalistas 
ouvidos pelo Negócios, é verdade 
que a margem de manobra do 
Executivo não é grande, mas sem 
intervenção na área tributáíiaserá 
difícil garantir que as empresas 
continuem, tal como os postos de 
trabalho. 

Mariline Alves 

_ .Rogério Fernandes Ferreira, 
sócio-fundadordasociedadeRFF 
&Associados, entendeque"oGo
vemo faz o que pode com base no 
orçamento que tem, nas disponi
bilidadesdequedispõeecom9en
dividamento que lhe é permitido", 
ao mesmo tempo que "procura 
acudir à pandemia, segurar a eco
nomia e não afetar os ratings da 
.República". 

A � da carga tnbutária, ainda que de forma não pe1111a11ente, é vista a,m bons olhos pelos especialistas em direito fiscal 

Para este especialista em �i
to fiscal, o Executivo "tem utiliza
do a via das despesas diretas, como 
as moratórias e o lay-off, mas estas 
demoram a operar e a chegar às 
empresas". Em sua opinião, seria· 
interessante, caso houvesse mar� 
gem orçamental, que o Governo 
"ponde�medidas mais diretas 
e transversais e t:aJnhêm no·ãmbi
to fiscal, reduzir,ido temporaria
menteo IR.C, si!S;pendenao·asder
ramas aplicáveisJ�m 2020 [:.] e es
tendendo o rep&te de prejuízos 
para período mais alargado". 

A verdadeéque, sublinha Luí
sa Campos Ferreira, sócia da so
ciedadeJPAB, asprincipais medi
das naáreafiscalforam, essencial-

mente, "de apoio imediato à tesou
�a, coma possibilidade de paga
mento do IVAemprestações,limi
taçãooususpensãodospagamen
tos por conta, reembolso antecipa
do dos pagamentos especiais por 
conta ou o adiamento da entrega 

Medidas adotadas 
visam atrasar 
pagamentos, que 
terão de ser feitos 
numa fase difícil 
para� empresas. 

de algumas declarações tributá
rias". Na prática, sublinha a mes
ma advogada, "do lado dos impos
tos, poucas· ou nenhumas são as 
isenções, ou mesmo perdões fis
cais, quepoderiamfazer a diferen
ça a médio prazo para as empresas 
queprocuremsobrevivernocená
rio pós-pandemia''. 

António Castro Caldas, con
sultor na área fiscal da Úria Me
néndez-Pro�n� de Carvalho, 
completaa ideiaquandodizque as 
medidas exclusivamente fiscais 
não estão a ter um efeito significa
tivo na economia "Antes de mais, 
porque a grande maioria tem vin
do a consistirem simples morató
rias que resolvem apenas proble
mas de liquidez de curto prazo, 

mas não se vê como possam vir a 
ser estruturais na retoma". 

Pelo contrário, adianta, porque 
em seu entender "a fiscalidade 
continua a servir de entrave à re
toma". O que se pode observar, por 
exemplo, "no facto de as empresas 
que tenham dívidas fiscais não re
gularizadas, porvezes pormotivos 

- quelhes sãoalheios -comoé,por
exemplo, o caso das empresas.in
solventes que mantêma atividade
-, não poderem ter acesso aos
apoiosparafazerfaceàcrise", no
meadamenteatravésdo acesso ao
lay-off.

Para Castro Caldas, "o Estado
não abdícou, ainda que apenas
temporariamente, da sua posição
de credor privilegiado, o que ob-
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A preservação das 
nossas empresas 
e do emprego só é 
alcançada com uma 
redução da tri�utaç�o 
a que as empresas 
estão sujeitas. 
ANDRÉ GONÇALVES 
Sócio da TELLES 

Medidas 
exclusivamente fiscais 
não estãQ a ter .um 
efeito significativo 
na economia. 
ANTÓNIO CASTRO CALDAS 
•. 

Counsel de Fiscal na uría-Menéodez 

viamente dificulta muito a sobre
vivência das empresas e a manu
tenção de postos. de trabalho". 

André Gonçalves, sócio da 
área de fiscal da sociedade de ad
vogados TELLES, é perentório 
quando diz que "a preservação das 
nossas empresas e do emprego só 
é alcançacl.a com uma redução da 
tributação efetiva a que as empre
sas estão sujeitas". Mas também, 
adianta, "comaimplementaçãode 
políticas de promoção do empre
go, consubstanciadas na redução 
do valor das contribuições e quo
tizações para a Segurança Social 
Ambasasmedidas,afetama recei
ta do Estado e agravam o défice. 
Encontrarumequihbrioéodesa
fio desta legislatura", concluiu.■ 

negocaos QUI
_
NTA-FEIRA 

1
11 FEV 2021 

I
LEX 

1
13

Usar pagamento por 
conta e IRC é travar 
cobrança Heretençáes 

A pensar na retoma económica, 
que medidas seriam defensáveis, 
no âmbito fiscal, para atrair mais 
investimento e, desse modo, tra
var quedas no emprego? Menos 
tributação,justiçafiscal a funcio
nar, suspensão temporária e par
cial da cobrança das retenções na 
fonte ou isenção do pagamento 
por conta são ideias possíveis. 

Para o fiscalistaAndré Gon
çalves, sócio da TELLES, "a re
ceita,já identificada, assenta em 
três pressupostos fundamentais a 
queosinvestidoresestãoparticu
larmente atentos: simplicidade; 
estabilidadedoregimefiscal;e,na
turalmente, as taxas efetivas de 
imposto aplicáveis". 

". 
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Mesmo que não 
haja coragem 
para baixar a taxa 
de IRC, existem 
outras medidas 
que podem ser 
implementadas. 

ANDRÉ GONÇALVES 
Fiscalista 
e sócio da TELLES 

Em sua opinião, "num cená
rio de curto prazo, a preservação. 
do nosso tecido empresarial e do 
emprego passa pela redução da 
tributaçãoefetivaaqueasempre
sasestãosujeitas. Mesmo que não 
haja coragem-para baixar a taxa 
de IRC, existem outras medidas 
que podem ser implementadas". 
Neste contexto, destaca "a medi
dajá executada pelo Govemo, re
vendooregimedadedutibilidade 
do reporte de prejuízos fiscais". 

JáRogérioFernandesFerrei
ra, sócio da RFF e antigo secretá
rio de Estado dos Assuntos Fis
cais, considera como importan- .. 
te, �ara colocar liquidez, nas em
presas em período de confina-

(D. 
Seria também 
necessário 
atuar quanto 
à falta 
de previsibilidade 
ná aplicação 
da lei fiscal. 

\ 

ANTÓNIO C� CALDAS 
Fiscalista 
Counsel da Uría Menéndez 

mento, que"oEstadopoderiaab
dicar, temporária e parcialmente, 
dacobrançadasretençõesnafon
te efetuadas pelas empresas no 
mês anterior, na _condição de 
man�rem os postos de trabalho 
e de os trabalhadores poderem 
deduzir o crédito de IRS no ano 
seguinte".Isto,paramicro,peque
nas e médias empresas e para os 
setores mais afetadbs, como otu
rismo oú da hotelaria 

"Medidascomoaisençãodos 
pagamefitosporconta,oalívioou 
diminuição das taxas de tributa
ção autónoma, a possibilidade de 
majoraçãodosencargose despe
sas suportadas com os trabalha
doresnumanofiscalapósolevan-

" 
Isenção de 
pagamentos por 
conta ou alívio das 
taxas de tributação 
autónoma podem ser 
incentivos a manter 
postos de trabalho. 

LUÍSA C. FERREIRA 
Fiscalista 
Sócia da JPAB 

tamentodasrestriçõespoderiam 
funcionar como incentivos à ma
nutenção de postos de trabalho", 
defende, por seu turno Luísa 
CamposFerreira,sóciadaJPAB. 

AntónioCastroCaldas,coun
sel da Uría Menéndez, defende 
que,porumlado, "se deveria re
tomar o processo de.baixar as ta
xas de IRC, dando assim maior 
capacidade de manobra e sobre
vivência às empresas". Por outro, 
adianta, "seria também necessá
rioatuarquantoàfaltadeprevisi
bilidade na aplicação da lei fiscal 
e à inexistência de mecanismos 
administrativos para dirimir lití
gios entre contribuintes e aAuto
ridade Tributária".■ 

.. m 
·\JJ,I
·o Estado poderia
�bdicar, temporária 
e parcialmente, da 
cobrança das 
retenções na fonte 
efetuadas pelas 
empresas. 

ROGÉRIO F. FERREIRA 
Fiscalista 
Sócio da RFF & Associado_s 


